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contratadas, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
sob pena de assunção integral do objeto do convênio na hipótese de inexe-
cução contratual.
§ 1º  Quando a execução do convênio resultar na produção de bem sub-
metido ao regime jurídico relativo à propriedade intelectual, o instrumento 
disporá, em cláusula específica, sobre sua titularidade e seu direito de uso, 
observado o interesse público e o disposto na Leis Federais nº 9.610, de 19 
de fevereiro de 1998, e nº 9.279, de 14 de maio de 1996. 
§ 2º  A cláusula de que trata o § 1º deste artigo deverá dispor sobre o tem-
po e o prazo da licença, as modalidades de utilização e a indicação quanto 
ao alcance da licença, se unicamente para o território nacional ou também 
para outros territórios.
Art. 15.  O convênio que acarrete acessão ou benfeitoria não removível, 
adquirida com recursos provenientes de sua celebração, deverá conter 
cláusula de reversão patrimonial válida até a depreciação integral do bem 
ou a amortização do investimento nas hipóteses de ocorrer desvio de fi-
nalidade na aplicação dos recursos ou extinção ou cessação de atividades.
Parágrafo único.  Havendo bens móveis ou bens removíveis, o convênio 
deverá conter cláusula adicional que os grave de inalienabilidade.
Art. 16.  Os órgãos ou entidades da Administração Pública estadual não po-
derão celebrar mais de um instrumento de convênio para o mesmo objeto.
§ 1°  Excepcionalmente, quando se tratar de ações complementares, po-
derá ser celebrado mais de um instrumento de convênio para o mesmo 
objeto, o que deverá ficar consignado no novo instrumento firmado, delimi-
tando-se as parcelas de responsabilidade referentes a cada ajuste.
§ 2°  Entende-se por ações complementares aquelas oriundas de cele-
bração de novos convênios com os mesmos partícipes, para conclusão de 
objeto de convênio extinto, desde que observados os seguintes requisitos:
I - que o convenente esteja adimplente com as obrigações junto ao con-
cedente; 
II - que o motivo da não execução do convênio tenha sido devidamente 
apurado e verificada a inexistência de má-fé de cada um dos partícipes; e
III - que haja prévia manifestação do setor técnico do concedente, quanto 
às razões apresentadas para o não cumprimento do objeto do anterior-
mente firmado.
Art. 17.  A celebração de convênio com entidade ou Estado estrangeiro 
deverá ser precedida de consulta à União, por intermédio do Ministério das 
Relações Exteriores, quando dispuserem sobre as matérias de que tratam 
o inciso I do art. 49 e o inciso V do art. 52 da Constituição da Federal, 
pautando-se o Estado do Pará nos estritos termos do que lhe vier a ser es-
tabelecido por esse ente e observando, ainda, as condições decorrentes de 
acordos, protocolos, convenções ou tratados internacionais, bem como as 
normas e procedimentos daquelas entidades, desde que por elas exigidos 
para a obtenção do financiamento ou da doação.
Parágrafo único.  Não se verificando a hipótese de que trata o caput deste 
artigo, a celebração de convênio com entidade ou Estado estrangeiro será 
objeto de comunicação à União, por intermédio do Ministério das Relações Ex-
teriores, no prazo de 5 (cinco) dias da assinatura do respectivo instrumento.

Seção VII
Da execução

Art. 18.  Os recursos financeiros repassados em razão do convênio não 
perdem a natureza de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada 
aos termos previstos no ajuste e devendo o convenente, obrigatoriamente, 
prestar contas ao Estado do Pará e ao Tribunal de Contas do Estado do 
Pará (TCE/PA).
Art. 19.  As parcelas dos recursos transferidos no âmbito do convênio se-
rão liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma de 
desembolso previsto no plano de trabalho aprovado, sendo imprescindível 
para o recebimento de cada parcela dos recursos que o convenente:
I - encontre-se em situação regular com os tributos estaduais, de nature-
za fiscal, previdenciária e assistencial, mediante certidões expedidas pela 
Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA), pelo Instituto de Gestão Previ-
denciária e Proteção Social do Estado do Pará (IGEPPS) e pelo Instituto de 
Assistência dos Servidores do Estado do Pará (IASEP);
II - comprove a regularidade perante o Tribunal de Contas do Estado do Pará 
(TCE/PA) e o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM/PA);
III -  esteja em situação regular com:
a) outros convênios, acordos, termos de cooperação e instrumentos con-
gêneres celebrados no âmbito do concedente, cuja aferição seja realizada 
mediante consulta ao Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Estado do Pará (SIAFE) e ao Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 
de Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual (CADIN-PA); e
b) a execução do plano de trabalho.
Art. 20.  Será suspensa a liberação dos recursos, até o saneamento das 
impropriedades, quando verificado o seguinte:
I - evidência de irregularidades na aplicação da parcela anteriormente re-
cebida, na forma da legislação aplicável, inclusive as identificadas em pro-
cedimentos de fiscalização realizados pela entidade ou órgão descentrali-
zador dos recursos ou pelos órgãos competentes do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo Estadual;
II - desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados 
no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias 
aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e/
ou na execução do convênio; e
III - deixar o executor de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
concedente repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo Sis-
tema de Controle Interno.
Parágrafo único.  Havendo indícios de irregularidades na execução do ajus-
te, poderá haver, de forma cautelar, a suspensão do repasse de recursos 
financeiros por parte do concedente, mediante decisão motivada, até que 
as irregularidades sejam efetivamente apuradas e sanadas por meio de 
procedimento administrativo que confira ampla defesa ao convenente.

Art. 21.  Os recursos do convênio serão depositados e geridos na conta 
bancária específica do convênio, em nome do convenente, em instituição 
financeira oficial.
§ 1º  Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigato-
riamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira 
oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a 1 (um) mês, ou 
em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a sua utilização veri-
ficar-se em prazos menores que 1 (um) mês.
§ 2º  As receitas financeiras auferidas na forma do § 1º deste artigo serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusi-
vamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de contas do ajuste e, salvo previ-
são contrária no instrumento, independe de aditamento.
§ 3º  Os rendimentos das aplicações financeiras não poderão ser computa-
dos como contrapartida financeira.
§ 4º  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, 
acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os pro-
venientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo impror-
rogável de 20 (vinte) dias úteis do evento, sob pena da imediata instau-
ração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.
§ 5º  A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no 
convênio ensejará a obrigação para o convenente devolvê-los devidamente 
atualizados, com base na variação da taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada mensalmente, até o último 
dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montan-
te de 1% (um por cento) no mês da efetivação da devolução, depositados 
na conta bancária específica do ajuste. 
Art. 22.  A comprovação da regularidade da execução do objeto pelo con-
venente se dará mediante a apresentação, dentre outros, dos seguintes 
documentos:
I - cópia dos procedimentos para a contratação de bens, serviços e obras;
II - comprovantes de despesas efetuadas revestidos das formalidades le-
gais, os quais deverão conter, além da descrição do bem ou do serviço 
adquirido, expressa menção ao número do convênio, seguido do ano e do 
nome ou da sigla do órgão concedente; e
III - documentos que demonstrem a realização do objeto, das atividades 
previstas e o cumprimento das metas listadas no plano de trabalho apro-
vado pelo concedente. 
Art. 23.  Salvo motivo de caso fortuito ou de força maior devidamente 
justificado e comprovado ou quando expressamente estabelecido de forma 
diversa pelo plano de trabalho, o convenente deverá iniciar a execução do 
objeto do convênio dentro de 20 (vinte) dias úteis a partir do recebimento 
da primeira ou da única parcela dos recursos previstos no cronograma de 
desembolso. 
Parágrafo único.  Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o 
prazo para o início de execução do convênio deverá ocorrer em até 80 (oi-
tenta) dias úteis, contados do recebimento da primeira ou da única parcela 
dos recursos pelo convenente.  
Art. 24.  Os órgãos ou entidades da Administração Pública, de qualquer 
esfera de governo, que receberem recursos do Estado do Pará por meio 
de convênios regulamentados por este Decreto estão obrigados a observar 
os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, além das 
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas 
federais, estaduais e municipais pertinentes ao tema quando das contra-
tações públicas.
Art. 25.  As entidades filantrópicas e sem fins lucrativos atuantes no Sis-
tema Único de Saúde (SUS) que receberem recursos do Estado do Pará 
por meio de convênios regulamentados por este Decreto estão obrigadas, 
para aquisição de bens e contratação de serviços com recursos estaduais, 
a observar os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, 
devendo realizar, no mínimo, cotação prévia de preço no mercado, utili-
zando, no que couber, os instrumentos previstos no Decreto Estadual nº 
2.734, de 7 de novembro de 2022.
Art. 26.  No convênio que preveja a liberação de recursos em duas ou 
mais parcelas, os empenhos referentes à segunda parcela e às posteriores 
deverão ocorrer somente se a execução do plano de trabalho estiver em 
conformidade com o pactuado e após a execução física de 70% (setenta 
por cento) das parcelas liberadas anteriormente.
Art. 27.  Caso verificado, por ocasião da liberação de recursos ou da apre-
sentação da prestação de contas parcial, que o objeto foi executado em 
percentual inferior a 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas an-
teriormente, a liberação das parcelas subsequentes ficará condicionada:
I - à apresentação de justificativa técnica idônea, com os documentos com-
probatórios, pelo convenente para o atraso na execução do objeto, e desde 
que não tenha concorrido de maneira culposa ou dolosa para a inexecução;
II - à execução de, no mínimo, 30% (trinta por cento) das parcelas libera-
das anteriormente; e
III - à autorização expressa do concedente, que deverá avaliar critérios 
de conveniência e oportunidade e a concretização do interesse público na 
continuidade do convênio. 
Art. 28.  Na hipótese de inexecução total do objeto do convênio, o con-
cedente suspenderá o repasse das parcelas subsequentes e notificará o 
convenente para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis comprove o início da 
execução do objeto, sob pena de rescisão do instrumento e devolução dos 
valores recebidos, acrescidos de juros de mora e correção monetária, além 
da instauração de tomada de contas especial.


